
Câmara Sunicipal de São PedroE»

Ei Estado de São Paulo 
AUTÓGRAFO Nº 064/2022

REF. PROJETODE LEI Nº 068/2022

A Câmara Municipal aprova, nos seus termos, o Projeto de Lei em referência,de autoria do Poder Executivo e DECRETA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na contadoria
municipal, crédito suplementar no Orçamento vigente no valor total de R$1.000.000,00
(um milhão de reais), sob aclassificação Orçamentária especificada no anexo I desta lei
que dela faz parte integrante, independemente de transcrição.

Federal, que versam sobre as leis financeiras do Município, fica aContadoriaMunicipal
autorizada a proceder à inclusão nos respectivos projetos e Nos anexos da Lei nº 4.239 e

alteraçõesde 15/07/2021 que aprovou o PPA 2022/2025 e à Lei nº 4.240 de 25/06/2021,

Art. 4º Tratando a presente lei de matéria financeira e de cunhoautorizativo,
suas aplicações, bem como a elaboraçãodos Novos anexos ficam condicionadas à edição
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